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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 688
SESSÃO ORDINÁRIA DE 13/11/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Guarda Civil Municipal é grande aliada das Forças de Segurança e detém o respeito e admiração da população botucatuense. Seus agentes, servidores públicos de carreira, exercem de forma brilhante suas funções, recebendo, anualmente, milhares de chamados, dos mais variados tipos e espécies.

Os agentes colocam, diariamente, suas vidas em risco em prol de nossa comunidade e participam, continuamente, de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem para melhor servir à população e, desse modo, faz-se necessário um maior reconhecimento da classe.

Desse modo, instituir a diária por atividade complementar dos guardas civis municipais, permitindo que possam exercer atividades correlatas ao cargo fora do horário normal de trabalho, ou seja, nas horas de folga, contribuirá para a segurança urbana e rural, compreendendo, em especial, o policiamento preventivo nas escolas, parques e praças municipais, além de bonificar esses profissionais.
Diante disso, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, realizar estudos para elaborar legislação que institui a Diária Especial por Atividade Complementar, aos servidores integrantes do quadro da Guarda Civil Municipal.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 13 de novembro de 2023.
Vereador Autor SARGENTO LAUDO
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